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EDITAL DE CONCURSO Nº PMDI-01/2007 

 
REGULAMENTA O V CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 
DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, Estado 
da Paraíba , em cumprimento ao que determina o artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, por intermédio da 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO, designada pela Portaria nº 40, de 5 de 
janeiro de 2007 e, por meio da Empresa CONSULTEC 
LTDA, vencedora da Licitação nº 09/2007, torna público 
a abertura de inscrições para CONCURSO PÚBLICO 
DE PROVAS e de PROVAS E TÍTULOS,  objetivando o 
preenchimento de vagas para os cargos de Auxiliar de 
Enfermagem-PSF, Enfermeiro-PSF, Fisioterapeuta, 
Médico-PSF, Monitor, Odontólogo-PSF,  Professor 
“A” e  Professor “B”- nas disciplinas de Educação 
Artística, Inglês e Matemática-,  do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Dona Inês, 
regidos pelo Regime Estatutário, instituído no âmbito da 
Administração Municipal através da Lei Complementar 
nº 421, de 17 de maio de 2004. O Concurso será 
regulado pelas instruções especiais constantes do 
presente Edital, Lei Orgânica do Município e Leis 
Municipais nºs 381, de 30 de setembro de 2002; 481, de 
19 de janeiro de 2007; 482, de 19 de janeiro de 2007; 
483, de 19 de janeiro de 2007, bem como, pelas regras 

estabelecidas através do Decreto nº 854, de 5 de abril 
de 2006 e demais legislação municipal aplicável à 
espécie. 
 

I.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.  O Concurso será regulado por este Edital, organizado e 
executado pela Consulttec – Consultoria Técnica e 
Planejamento Ltda  e supervisionado pela Comissão 
Especial de Concurso Público do Município. 
2. Os cargos, a carga horária semanal, o vencimento, bem 
como as vagas e a qualificação/requisitos mínimos 
exigidos são os especificados abaixo: 
 
a) GRUPO MAGISTÉRIO 

 

VAGAS 
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DISCIPLINA 
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       Educação  
     Artística 02 00 

Inglês  02 00 

   
P
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  Matemática 02 00 

25h* R$ 525,00 

Licenciatura 
Plena na 
disciplina 

concorrente 

PROFESSOR “A” 04 00 25h* R$ 350,00 

 
Nível médio 

na 
modalidade 
Normal ou 

Curso 
Superior 

 que habilite 
ao exercício 

do magistério 
nas quatro 
primeiras 
séries do 
ensino 

fundamental 

 
*distribuídas em 20 horas-aula e 05 horas de atividade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MAIORES INFORMAÇÕES 

 
Consulttec S/C - Ltda 
Divisão de Concursos 
Endereço: Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. 
Empresarial Royal Trade Center, 3º andar, 
salas 305/309, Bairro dos Estados, João 
Pessoa/PB -  CEP  58039-000. 
Tel.:   (83).4009.4730-(83).9981.6297 
Internet: http://www.consulttec.com.br. 
 



                                                        
 
 
 
 
 

 3 

MANUAL DO CANDIDATO 

V Concurso Público 

EXECUÇÃO:  
CONSULTEC 

 

b) PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
 
 

VAGAS  

 

 

 

CARGO 
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Aux. de 
Enfermagem 
– PSF 1*. 

01 00 40h 
350,00 

+ 
285,00 

Curso de 
Auxiliar de 
Enfermagem 
completo e 
registro no 
COREN 

Aux. de 
Enfermagem 
– PSF 2** 

01 00 40h 
350,00 

+ 
285,00 

Curso de 
Auxiliar de 
Enfermagem 
completo e 
registro no 
COREN 

Aux. de 
Enfermagem 
– PSF 3*** 

01 00 40h 
350,00 

+ 
285,00 

Curso de 
Auxiliar de 
Enfermagem 
completo e 
registro no 
COREN 

Enfermeiro  
–  PSF 1* 

01 00 40h 
800,00 

+ 
1.525,00 

Curso Superior 
Completo, com 
habilitação para 
o exercício da 
profissão de 
enfermeiro e 
inscrição no 
COREN. 

Enfermeiro  
–  PSF 2** 01 00 40h 

800,00 
+ 

1.525,00 

Curso Superior 
Completo, com 
habilitação para 
o exercício da 
profissão de 
enfermeiro e 
inscrição no 
COREN. 

Enfermeiro  
–  PSF 3*** 

01 00 40h 
800,00 

+ 
1.525,00 

Curso Superior 
Completo, com 
habilitação para 
o exercício da 
profissão de 
enfermeiro e 
inscrição no 
COREN. 

Médico 
– PSF 1* 

01 00 40h 
800,00 

+ 
6.000,00 

Curso Superior 
Completo. 
Habilitação legal 
para o exercício 
da profissão de 
Médico. 
Registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina 

Médico  
– PSF 2** 

01 00 40h 
800,00 

+ 
6.000,00 

Curso Superior 
Completo. 
Habilitação legal 
para o exercício 
da profissão de 
Médico. 
Registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina 

Médico  
– PSF 3*** 

01 00 40h 
800,00 

+ 
5.425,00 

Curso Superior 
Completo. 
Habilitação legal 
para o exercício 
da profissão de 
Médico. 
Registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina. 

Odontólogo  
– PSF 1* 01 00 40h 

800,00 
+ 

1.600,00 

Curso Superior 
Completo. 
Habilitação legal 
para o exercício 
da profissão de 
odontólogo e 
inscrição no 
Conselho 
Regional de 
Odontologia. 

Odontólogo  
– PSF 2** 

01 00 40h 
800,00 

+ 
1.600,00 

Curso Superior 
Completo. 
Habilitação legal 
para o exercício 
da profissão de 
odontólogo e 
inscrição no 
Conselho 
Regional de 
Odontologia. 

Odontólogo  
– PSF 3*** 

01 00 40h 
800,00 

+ 
1.600,00 

Curso Superior 
Completo. 
Habilitação legal 
para o exercício 
da profissão de 
odontólogo e 
inscrição no 
Conselho 
Regional de 
Odontologia. 

 
OBSERVAÇÃO: As equipes do PSF foram divididas da 
seguinte maneira: 
*PSF I – ZONA RURAL , abrange as seguintes 
localidades: Zé Paz I e II, Mata, Chã de Palhares, Lagoa 
de Cozinha, Pinhões, Miguel, Marias Pretas, Caiçara, 
Salgado, Itabaiana, Várzea Grande, Vaca Morta, 
Brejinho e Lagoa do Braz. 
**PSF 2 – ZONA RURAL , abrange as seguintes 
localidades: Pedra Lavrada, Queimadas, Cafundó, 
Caiana, Salgadinho, Lagedo Preto, Olho Dágua do 
Gregório, Barrocão, Mulungú, Cajazeiras, Serol, Caco, 
Umarizinho, Pedra Lisa, Volta, Oiticica, Estreito, 
Carnaubinha, Serra do Sítio I e II, Boa Vista, Olho 
Dágua, Bilinguim, Carnaúba de Cima, Raimundo e 
Lagoa da Serra. 
***PSF 3 – ZONA URBANA, abrange toda a zona 
urbana.  
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c) MONITOR DE PROGRAMAS ESPECIAIS 
 

VAGAS  

 

 

 

CARGO 
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Monitor   (para 
desenvolver 
atividades no 
PETI) 

02 00 40h 350,00 

Possuir, no 
mínimo, o 
ensino médio 
completo 
(antigo segundo 
grau) 

 
c) GRUPO SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

VAGAS  
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Fisioterapeuta  01 00 40h 400,00 

Curso Superior 
Completo.Habili
tação para o 
exercício da 
profissão de 
fisioterapeuta e 
inscrição no 
Conselho 
Regional de 
Fisioterapia. 

 
 

1.  Em conformidade com o disposto na Legislação 
Municipal em vigor, fica reservado, durante a vigência do 
concurso, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas, por cargo, às pessoas portadoras de 
deficiência, se aprovadas, observada a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo. 
1.1.  As vagas reservadas para os portadores de 
deficiência, caso não preenchidas, reverterão para o 
quadro de vagas regulares. 
1.2.  Caso haja convocações subseqüentes, respeitar-se-á 
a proporção de 5% (cinco por cento), reservada para os 
candidatos portadores de deficiência. 
 

2.  São atribuições do cargo: 
 
a) de Professor: 

Responsabilizar-se pelo bom andamento do trabalho dos 
seus alunos. 
Participar do planejamento curricular da Escola. 
Planejar suas atividades como regente de turma, visando 
a um bom desenvolvimento funcional. 
Acompanhar e avaliar o desempenho do aluno, 
propondo medidas para melhor rendimento e 
ajustamento do mesmo, em consonância com a 
Coordenação Pedagógica. 
Manter atualizado o material de registro de desempenho 
do aluno, obedecendo a normas e prazos estabelecidos. 
Utilizar as horas complementares em atividades 
pedagógicas inerentes a sua função de docente. 
Atender às determinações da Escola quanto à 
observância de horário e convocações. 
Manter-se em permanente atualização pedagógica, 
visando ao aperfeiçoamento profissional. 
Executar quaisquer outros encargos semelhantes, 
pertinentes à categoria funcional. 
 
b)  Médico do PSF: 
Desenvolver seu processo de trabalho em dois campos 
essenciais: na unidade de saúde, junto à equipe de 
profissionais, e na comunidade, bem como, prestar 
assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e 
tratar das doenças do corpo humano.  
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área 
adstrita; executar as ações de assistência integral em 
todas as fases do ciclo de vida: gestação, criança, 
adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF), 
assistência domiciliar; realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção da 
atenção Primária; aliar a atuação clínica à prática da 
saúde coletiva; fomentar a criação de grupos prioritários, 
como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, 
etc.; realizar o pronto-atendimento médico nas urgências 
e emergências de sua especialização; encaminhar aos 
outros níveis de atenção, quando necessário, garantindo 
a continuidade do tratamento na USF por meio de um 
sistema de acompanhamento, referência e contra-
referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
indicar internação hospitalar; solicitar exames 
complementares; verificar e atestar óbito; executar 
outras tarefas afins.   
 
c) Enfermeiro do PSF 
Desenvolver seu processo de trabalho em dois campos 
essenciais: na unidade de saúde, junto à equipe de 
profissionais, e na comunidade apoiando e 
supervisionando o trabalho dos Agentes Comunitários de 
Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitam 
de atenção de enfermagem. 
Executar, no nível de suas competências, ações de 
assistência básica de vigilância epidemiológica e 
sanitária compreendendo todo ciclo de vida – gestação, 
criança, adolescente, adulto e idoso; desenvolver ações 
para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e 
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Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho 
de suas funções junto ao serviço de saúde; oportunizar 
os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando 
promover a saúde e abordar os aspectos de educação 
sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para 
que o meio ambiente torne-se mais saudável; discutir de 
forma permanente, junto à equipe de trabalho e 
comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 
direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; 
realizar cuidados diretos de Enfermagem nas urgências 
e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; realizar consultas 
de enfermagem, conforme protocolos estabelecidos no 
programa; participar do planejamento gerenciamento, 
execução e avaliação das atividades na USF; aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; participar da 
organização e coordenação relativa a criação de grupos 
prioritários, como hipertensos, diabéticos, saúde mental, 
etc; exercer outras atividades afins. 
 
d) Odontólogo (Cirurgião Dentista) do PSF  
Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região 
maxilofacial e proceder a odontologia profilática.Realizar 
levantamento epidemiológico para traçar o perfil de 
saúde bucal da população adstrita; realizar os 
procedimentos clínicos definidos na atuação primária; 
realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção 
básica para a população adstrita; encaminhar e orientar 
os usuários que apresentam problemas complexos a 
outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros 
cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras 
orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; executar as ações de 
assistência integral, aliadas à atuação clínica à saúde 
coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo 
específico de acordo com planejamento local; coordenar 
ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em 
saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento 
de insumos para as ações coletivas; capacitar as 
equipes de saúde da família no que se refere às ações 
educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar 
o trabalho desenvolvido pelo Técnico em Higiene Dental 
(THD) e o Auxiliar de Consultório Dentário (ACD)  
conhecer a realidade das famílias pelas quais são 
responsáveis, com ênfase nas suas características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas; identificar os problemas de saúde e 
situações de risco mais comuns, as quais aquela 
população está exposta; valorizar a relação com o 
usuário e cada família para criação de vínculo de 
confiança, afeto e respeito; realizar visita domiciliar de 
acordo com o planejamento da equipe; promover ações 
intersetoriais e parcerias com organizações formais e 
informais existentes na comunidade para enfrentamento 
conjunto dos problemas identificados; fomentar a 
participação popular, discutindo com a comunidade 
conceitos de cidadania, de direito à saúde e suas bases 
legais; incentivar a formação e/ou participação ativa da 

comunidade nos conselhos locais de saúde; auxiliar na 
implementação local da promoção da saúde e executar 
outras tarefas afins. 

 

e) Auxiliar de Enfermagem do PSF 
Desenvolver suas ações de Auxiliar em Enfermagem nos 
espaços das unidades de saúde e no 
domicílio/comunidade. 
Desenvolver, com os ACS – Agentes Comunitários de 
Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; 
contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no 
que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as 
visitas domiciliares e consultas de enfermagem dos 
indivíduos expostos às situações de risco, visando 
garantir uma melhor monitoria de suas condições de 
saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, 
os procedimentos de vigilância sanitária e 
epidemiológica nas áreas que compreendam os ciclos de 
vida, como gestação, criança, adolescente, adulto e 
idoso, bem como no controle da tuberculose, 
hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-
contagiosas; exercer outras tarefas afins; participar da 
discussão e organização do processo de trabalho da 
unidade de saúde; preparar o usuário para consultas 
médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na 
USF; realizar ações de educação em saúde nos grupos 
prioritários e as famílias em situação de risco.  
 
f) Fisioterapeuta: 
Atribuições Gerais : Prestar assistência fisioterapêutica 
(Hospitalar e Ambulatorial); Elaborar o Diagnóstico 
Cinesiológico Funcional, Prescrever, planejar, ordenar, 
analisar, supervisionar e avaliar as atividades 
fisioterapêuticas dos usuários dos serviços de saúde do 
Município. 
Atribuições Específicas : Elaborar o Diagnóstico 
Cinesiológico Funcional, planejar, organizar, 
supervisionar, prescrever e avaliar as atividades da 
assistência fisioterapêutica prestada aos pacientes.  
Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da 
identidade da patologia clínica intercorrente, de exames 
laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e 
exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das 
estruturas anatômicas envolvidas. Estabelecer rotinas 
para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as 
adequações necessárias. Solicitar exames 
complementares para acompanhamento da evolução do 
quadro funcional do cliente, sempre que necessário. 
Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar 
pareceres técnicos especializados, quando necessário. 
Reformular o programa terapêutico sempre que 
necessário. Registrar no prontuário do cliente, as 
prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as 
intercorrências e as condições de alta da assistência 
fisioterapêutica. Integrar a equipe multidisciplinar de 
saúde, com participação plena na atenção prestada ao 
cliente. Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a 
sua área de atuação. Colaborar na formação e no 
aprimoramento de outros profissionais de saúde, 
orientando estágios e participando de programas de 
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treinamento em serviço. Efetuar controle periódico da 
qualidade e resolutividade do seu trabalho. Elaborar 
pareceres técnicos especializados. 
 
g) Monitor do PETI: 
 
Executar programas de atendimento (individual ou 
grupal) destinados às crianças, aos adolescentes e às 
famílias que necessitam de atenção específicas; enviar 
relatórios regulares aos gestos do PETI; colaborar em 
todos os procedimentos necessários para permanência, 
freqüência e sucesso das crianças e adolescentes no 
programa. Enriquecer o universo informacional, cultural e 
lúdico de crianças e adolescente, por meio de atividades 
complementares e articuladas entre si, apoiar a criança e 
o adolescente em seu processo de desenvolvimento, 
fortalecendo auto estima, em estreita relação com a 
família, a escola e a comunidade. Desenvolver 
atividades artísticas em suas diferentes linguagens; 
práticas desportivas que favoreçam o auto-conhecimento 
corporal, a conveniência grupal e o acesso ao lúdico; 
atividades de apoio ao processo de aprendizagem, por 
meio de reforço escolar, aulas de informática, língua 
estrangeira, educação para a cidadania e direitos 
humanos, educação ambiental; educação para a saúde, 
priorizando o acesso a informação sobre riscos de 
trabalho precoce, a  sexualidade, gravidez na 
adolescência, malefícios do uso das drogas e DST/AIDS. 
 
3.  De acordo com a legislação em vigor, todos os 
atos relacionados ao presente concurso público serão 
objeto de intimação aos candidatos e interessados, 
mediante publicação no DOE e afixação de editais na 
sede da Prefeitura. 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
 
1.  As inscrições ficarão abertas no período de 12 A 17 de 
fevereiro de 2007, na sede da Prefeitura Municipal de 
Dona Inês, 02, Centro, no horário de expediente. 
 
2.  A inscrição constará de preenchimento de 
requerimento e ficha que será fornecida ao candidato no 
local da inscrição e o recolhimento de taxa de inscrição, 
a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviço, nos valores abaixo especificados, no Setor de 
Arrecadação da Prefeitura Municipal de Dona Inês. 

 
CARGO VALOR (R$) 

Auxiliar de Enfermagem 20,00 
Enfermeiro 30,00 
Fisioterapeuta 30,00 
Médico 50,00 
Monitor 20,00 
Odontólogo 50,00 
Professor “A” 30,00 
Professor “B” 40,00 

 
2.1. Em hipótese alguma, haverá devolução de taxa 
de inscrição. 

3.  O candidato deverá, no período de inscrição: 
3.1. preliminarmente, certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para participação no 
certame e provimento no cargo pretendido e adquirir o 
Manual do Candidato, pelo valor de R$ 3,00 (três reais) ; 
3.2. dirigir-se à tesouraria da Prefeitura, onde 
recolherá o valor da taxa, em espécie, e receberá a 
quitação e a confirmação da inscrição;  
3.3. preencher corretamente e sem rasuras o 
requerimento de inscrição, assiná-lo e entregá-lo, em 
seguida, no local onde adquiriu o manual do candidato. 
4. Será permitida a inscrição por procurador 
habilitado, com procuração específica individual e firma 
reconhecida em Tabelião, acompanhada de cópia 
autenticada dos documentos de identidade do candidato 
e do procurador. O original da procuração, bem como as 
cópias dos documentos, deverão ser anexadas ao 
formulário de requerimento de inscrição. 
5. Será admitida a inscrição, nos termos da 
legislação municipal em vigor, de pessoa portadora de 
deficiência, ficando o deferimento da mesma 
condicionado ao cumprimento do disposto no Decreto 
Municipal nº 853, de 05 de abril de 2006. 
5.1. O candidato portador de deficiência deverá 
assinalar sua condição no campo próprio do 
requerimento de inscrição. 
5.1.1 O candidato portador de deficiência visual poderá 
optar no campo próprio do requerimento de inscrição o 
método através do qual deseja realizar as provas: ledor 
ou prova ampliada. 
5.2. A partir da publicação do resultado final, o 
candidato portador de deficiência considerado aprovado 
deverá comparecer, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, à Prefeitura Municipal de Dona Inês, situada na 
Avenida Major Augusto Bezerra, 02 – Centro, no horário 
das 08h:00min. às 11h:30min., munido do original de um 
documento de identidade oficial: Cédula Oficial de 
Identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado de Reservista ou Carteira Nacional de 
Habilitação (motorista), no modelo que contém fotografia. 
Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
5.2.1.  No caso de ser portador de deficiência auditiva 
ou visual ou apresentar paralisia cerebral, o candidato 
deverá exibir, também, exame audiométrico, laudo 
oftalmológico com acuidade visual ou parecer 
neurológico, respectivamente, dentro de um período de 
validade de 30 (trinta) dias, contado da emissão até o dia 
da apresentação. 
5.3.  O candidato será encaminhado à Equipe Médica 
do Município, com vista à confirmação da deficiência 
declarada. 

5.3.1.  Constatada, pela Equipe, a necessidade de 
avaliação da capacidade laborativa do candidato, o fato 
será informado à Empresa Executora para as 
providências pertinentes. 

5.4.  O candidato considerado pela Equipe Médica 
como não portador de deficiência concorrerá, somente, 
às vagas regulares. 

5.5.  O candidato portador de deficiência que não 
comparecer aos exames para confirmação da deficiência 
declarada será eliminado do concurso. 
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6.  O candidato ou seu procurador são responsáveis pela 
veracidade das informações prestadas no formulário de 
requerimento de inscrição. 

7.  A inscrição e os atos dela decorrentes serão anulados 
quando for constatado que o candidato ou procurador 
tenha prestado informações falsas ou inexatas. 

8.  Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de 
inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados 
neste Edital, a mesma será cancelada. 

9.  A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como 
forma de expressa aceitação, por parte do candidato, de 
todas as condições constantes deste Edital, dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
III. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
1.  O comprovante de confirmação de inscrição  será 
entregue no mesmo local onde se efetivou a inscrição. Os 
candidatos que não o receberem até 3 (três) dias úteis 
antes da data marcada para a realização das provas 
poderão informar-se sobre o local, a data, o horário e o 
tempo de duração das mesmas pelos telefones (83) 
4009.4730, nos dias úteis, de 8h às 17h, ou pela Internet, 
no site http://www.consulttec.com.br. 
2.  O candidato deverá, obrigatoriamente, conferir as 
informações contidas no comprovante de confirmação 
de inscrição , bem como tomar conhecimento do seu 
número de inscrição no Concurso, da data, horário e local 
de realização das provas. 
2.1.  Quando houver qualquer inexatidão nas 
informações contidas no referido comprovante, o 
candidato deverá solicitar, até 3 (três) dias úteis antes da 
data marcada para a realização das provas, as correções 
pertinentes. 
3.  A existência de informações quanto à data, horário e 
local da realização das provas no comprovante de 
confirmação de inscrição , não desobriga o candidato do 
dever de observar as publicações relativas ao certame no 
Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
 
IV. DA AVALIAÇÃO 
 

1. O Concurso Público compreenderá a realização de 
Provas Objetivas (eliminatórias), e de aferição de Títulos 
(classificatória). 
2. A prova de aferição de títulos aplicar-se-á apenas 
para os cargos de Professor A e Professor B, conforme 
exigência prevista no art. 67, inciso I, da Lei Federal nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes de 
Base da Educação). 
 
V. DAS PROVAS OBJETIVA 
 
1. Da Prova Objetiva: 
 
1.1.  A Prova Objetiva, de caráter eliminatório, terá 50 
(cinqüenta) questões, de múltipla escolha, com 5 (cinco) 
alternativas, valendo cada questão 02 (dois) pontos. (v. 
quadro de provas em anexo). 
1.2.  As questões versarão sobre o conteúdo 
programático constante do anexo II deste Manual. 

1.3.  Será considerado aprovado, na Prova Objetiva, 
o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinqüenta por 
cento) de acertos do total geral de questões. 
1.4.  O candidato deverá assinalar suas opções no 
cartão-resposta com caneta esferográfica que deverá 
ser, obrigatoriamente, de tinta azul ou preta (para 
assegurar a perfeita leitura do cartão-resposta), apondo, 
ainda, sua assinatura no aludido cartão, para fins de 
identificação inequívoca. 
1.5. Não serão computadas as questões em branco, 
as rasuradas ou emendadas, ainda que legíveis, e as 
que tiverem mais de uma alternativa assinalada como 
resposta. 
 
2.  Da realização das Provas: 
 
2.1.  A Prova Objetiva será realizada em dia, horário 
e local indicados no comprovante de confirmação de 
inscrição . 
2.2.  O candidato deverá comparecer ao local 
designado para as provas com antecedência de 30 
(trinta) minutos do horário fixado para o seu início, 
portando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
comprovante de confirmação de inscrição e do original 
do documento de identidade que serviu de base para 
sua inscrição no certame. 
2.3. O documento deverá estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. 
2.4. Não será permitido ao candidato, no local de 
realização das provas, portar ou utilizar telefone celular, 
bem como aparelhos eletrônicos que possibilitem a 
comunicação ou consulta. 
2.5. Após autorizado o início das provas, somente 
será permitido o ingresso de candidatos nas salas 
quando acompanhados do Coordenador local. 
2.6. Somente após decorrida uma hora do início das 
Provas, o candidato poderá entregar seu cartão-resposta 
e o caderno da Prova e retirar-se do recinto. 
2.7. Por motivo de segurança, não será permitido ao 
candidato levar seu Caderno de Questões das Provas. 
2.8. Ainda, por motivo de segurança, será 
terminantemente vedado ao candidato copiar seus 
assinalamentos feitos no cartão de respostas, 
permitindo-se, todavia, a anotação dos gabaritos. 
2.9. Os 03 (três) últimos candidatos deverão 
permanecer na sala e somente sairão juntos do recinto, 
após o acondicionamento de todos os cartões-resposta e 
cadernos das Provas, em envelopes próprios, e a 
aposição, em Ata, de suas respectivas assinaturas. 
2.10. Qualquer observação, por parte dos candidatos, 
será igualmente lavrada no termo, ficando seus nomes e 
números de inscrição registrados na Ata pelos fiscais. 
2.11. O candidato que insistir em sair da sala, 
descumprindo o disposto nos subitens anteriores, deverá 
assinar o Termo de Ocorrência declarando sua 
desistência do Concurso, o que será lavrado pelo 
Coordenador local. 
2.12. Não haverá aplicação de provas fora dos locais e 
horários preestabelecidos. 
2.13. Em hipótese alguma será concedida segunda 
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chamada para a realização das provas, seja qual for o 
motivo alegado para justificar a ausência, ficando o 
candidato, nesta circunstância, eliminado 
automaticamente do Concurso . 

 
VI. DA AFERIÇÃO DE TÍTULOS (APENAS PARA OS 
CARGOS DE PROFESSOR “A” e PROFESSOR “B”). 
 
1.  A aferição dos Títulos terá caráter classificatório, 
com valoração máxima de 20 (vinte) pontos, em 
conformidade com os critérios e valores determinados na 
tabela constante do Anexo I, sendo desconsiderados 
os pontos excedentes . 
2.  Concorrerão à contagem e pontos por Títulos 
somente os candidatos aos cargos de Professor A  e 
Professor B  que forem habilitados na forma do capítulo 
V, item “1.3.” deste Edital. 
3.  As informações sobre local, data, horário e 
demais especificações para entrega dos Títulos serão 
posteriormente divulgadas através de Edital específico. 

4. Os Títulos deverão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas. Não serão aceitos protocolos 
dos comprovantes dos títulos. 
5. A entrega e comprovação dos títulos serão de 
inteira responsabilidade do(a) candidato(a). 
6. A apuração dos pontos referentes aos títulos será 
feita pela CONSULTTEC LTDA. 
7. Os pontos apurados na prova de títulos serão 
somados à pontuação obtida na prova objetiva para 
cálculo da nota final do(a) candidato(a), para efeito de 
classificação final. 
 
VII. DA EXCLUSÃO DO CERTAME 
 
1.  Será excluído do Concurso o candidato que: 
1.1.  faltar ou chegar atrasado às Provas; 
1.2.  ausentar-se do recinto da prova sem permissão, após 
ter assinado a lista de presença; 
1.3.  mantiver conduta incompatível com a condição de 
candidato ou descortesia com qualquer dos examinadores, 
coordenadores, seus auxiliares, fiscais ou autoridades 
incumbidas da realização das diversas fases do Concurso 
Público; 
1.4.  utilizar-se, no decorrer de sua realização, de qualquer 
fonte de consulta, máquinas calculadoras ou similares, ou 
for surpreendido em comunicação verbal, escrita, 
eletrônica ou por gestos, com outro candidato; 
1.5.  não devolver o cartão-resposta e o caderno das 
Provas; 
1.6.  deixar de assinar o cartão-resposta e a lista de 
presença; 
1.7.  não atender às determinações do presente 
regulamento e de seus atos complementares; 
1.8.  fizer declaração falsa ou inexata em qualquer 
documento; 
1.9. deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
que comprovem o atendimento dos requisitos fixados 
neste Edital. 
2.  Quando, após a prova, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o 
candidato se utilizado de processos ilícitos, sua prova será 

anulada, sendo automaticamente eliminado do concurso. 
 

VIII. DOS RECURSOS 
 

1. Será admitido recurso quanto: 
a) à aplicação das provas; 
b) às questões das provas e gabaritos preliminares; 
c) ao resultado das provas. 
2. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 
dias úteis após a concretização do evento que lhes 
disser respeito (à aplicação das provas; formulação das 
questões das provas e publicação dos gabaritos 
preliminares e publicação do resultado das provas), 
tendo como termo inicial o primeiro dia útil subseqüente 
à data do evento a ser recorrido. 
3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para 
cada evento referido no item 1, deste Capítulo, 
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor. 
4. O recurso deverá ser interposto perante a Comissão 
Especial Organizadora do Concurso no prazo previsto no 
item 2. 
5. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora 
do prazo legal ou interposto em prazo destinado a 
evento diverso do questionado. 
6. Os candidatos deverão protocolizar o recurso em 2 
(duas) vias. Os recursos deverão ser digitados ou 
datilografados. Cada questão ou item deverá ser 
apresentado em folha separado, identificada conforme 
modelo constante deste Manual. 
7. A Comissão Organizadora nomeada através da 
Portaria nº 40/2007 constitui última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 
8. Os recursos interpostos em desacordo com as 
especificações contidas neste Capítulo não serão 
avaliados. 
9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 
eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos 
os candidatos presentes â prova, independentemente de 
formulação de recurso. 
10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função 
dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito definitivo. 

 
IX. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. A Classificação Final dos candidatos aprovados 
será realizada em ordem decrescente, mediante o 
somatório das notas obtidas na Prova Objetiva e dos 
pontos alcançados na aferição dos títulos. 
 
2. Na classificação final entre candidatos com igual 
número de pontos, serão fatores de preferência para 
desempate, os seguintes: 
a) maior idade; 
b) maior tempo de serviço público; 
c) maior nota em português; 
d) se ainda perdurar o empate, decidir-se-á por  
sorteio. 
 



                                                        
 
 
 
 
 

 9 

MANUAL DO CANDIDATO 

V Concurso Público 

EXECUÇÃO:  
CONSULTEC 

 

 
X. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
1. Concluídos os trabalhos de apuração e julgamento das 
Provas Objetiva e de Títulos, o resultado final do 
Concurso será homologado pelo Chefe do Executivo 
Municipal, mediante Edital publicado no Diário Oficial do 
Estado, acompanhado da relação nominal dos aprovados, 
por ordem de classificação, em cada cargo/disciplina. 
 
XI. DO PROVIMENTO NOS CARGOS 
 

1.  O provimento nos cargos obedecerá à ordem de 
Classificação Final dos candidatos aprovados. 

 
XII. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A POSSE 
 
1.  São condições essenciais para a posse: 
1.1.  ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão 
português que tenha adquirido igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo de direitos políticos, conforme o 
Decreto Federal nº 70.436, de 18-04-1972, e § 1º do art. 
12, da Constituição Federal, comprovado por documento 
oficial fornecido pelo Ministério da Justiça, não sendo 
aceito, nesta hipótese, protocolo ou documento provisório 
de qualquer espécie; 
1.2.  encontrar-se no pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos; 
1.3.  não estar suspenso de exercício profissional; 
1.4.  apresentar certificado de reservista ou de 
dispensa de incorporação às Forças Armadas, em caso de 
candidato do sexo masculino; 
1.5.  comprovar a qualificação essencial exigida para 
o ingresso no cargo a que concorreu. 
2.  O candidato aprovado, quando nomeado, 
deverá apresentar-se ao Serviço Médico do Município, 
para exame admissional. 
2.1.  somente será investido no cargo o candidato 
considerado APTO em inspeção de saúde de caráter 
eliminatório, a ser realizada pela Junta Médica que for 
designada para tal fim. 
3. Não poderá ser investido no cargo o candidato 
que, na condição de ex-servidor, tenha, nos últimos cinco anos, 
sido demitido de cargo público municipal, tido sua aposentadoria 
cassada por danos ao serviço público, ou tido o contrato de 
trabalho com esta Municipalidade rescindido por justa causa. 
 
XIII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1.  O resultado final do Concurso será homologado pelo 
Prefeito Municipal, na forma estabelecida no Capítulo X deste 
Edital. 
2.  A validade do Concurso será de 02 (dois) anos, a 
contar da data da homologação do seu resultado final, podendo 
ser prorrogada por igual período, a critério da Administração. 
3.  Durante a validade do certame, o candidato deverá 
informar qualquer alteração dos dados constantes do 
requerimento de inscrição, principalmente no que se refere à 
mudança de endereço residencial. 
4. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem 
e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e na legislação pertinente serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso, integrada por Maria das Dores de Lima 

Andrade, Maria Gorete da Silva e Mirian Batista de Almeida, sob 
a presidência da primeira e pela CONSULTEC LTDA , no que a 
cada um couber. 
 

Dona Inês, 5 de fevereiro de 2007. 
 

Maria das Dores de Lima Andrade 
PRESIDENTE 

 
Maria Gorete da Silva 

SECRETÁRIA 
 

Mirian Batista de Almeida 
VOGAL 

 
 
 

ANEXO I 
PROVA DE TÍTULOS 

 
 
 
 
 

CARGO DENOMINAÇÃO DOCUMENTO 

N
º 

M
Á

X
IM

O
 D

E
 

T
ÍT

U
LO

S
 

P
O

N
T

U
A

Ç
Ã

O
 D

E
 

C
A

D
A

 T
ÍT

U
LO

 

Curso de Pós-Graduação 
“Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, com 
duração mínima de 360 
horas 

Diploma 01 1,0 

Curso de Pós-Graduação 
“Stricto Sensu”, em nível de 
Mestrado 

Diploma 01 2,0 

Curso de Pós-Graduação 
“Stricto Sensu”, em nível de 
Doutorado 

Diploma 01 3,0 

Título de graduação 
diferente do exigido para o 
cargo 

Diploma 01 1,0 

Exercício de Magistério (no 
máximo 05 anos) Certidão 01 0,5 p/a 

Curso de aperfeiçoamento 
(mínimo de 120 h/a) 

Certificado 01 0,5 

Participação em eventos 
científicos (seminário, 
congresso, etc) 

Certificado 02 0,5 

Publicação de Livro Exemplar 01 2,0 

P
R

O
F

E
S

S
O

R
 A

-B
 

Publicação de artigo sobre 
educação ou ensino em 
revista especializada. 

Exemplar 02 1,0 

 
OBSERVAÇÃO:  Somente serão pontuados os Títulos que forem 
correlatos ao cargo/disciplina concorrente. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM-PSF  
 
1) LÍNGUA PORTUGUESA:  1. Compreensão e 
interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia 
oficial. 4. Acentuação gráfica. 5. Emprego das classes de 
palavras numa perspectiva semântico-discursiva. 6. 
Emprego de sinal indicativo de crase. 7. Sintaxe de oração 
e do período. 8. Pontuação. 9. Concordância nominal e 
verbal. 10. Regência nominal e verbal. 11. Significação 
das palavras.  
 2) MATEMÁTICA: 1. Equações; 2. Resolução de uma 
equação; 3. Equações de 1º e 2º Graus; 4. Função de 1º 
Grau; 5. Funções; 6. Função constante; 7. Relação e 
função: noções gerais, domínio, imagem; 8. Razão e 
proporção; 9. Regra de três simples e três composta; 10. 
Porcentagem; 11. Juros (Simples e Composto); 12. 
Conjunto de números inteiros 13. Progressão Aritmética; 
14. Trigonometria e funções circulares; 15. Análise 
combinatória; 16. Geometria espacial; 17. Geometria 
analítica; 18. Matemática Financeira; 19. Números 
complexos; 20. Função logarítmica; 21. Função 
exponencial. 
3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermagem 
Materno-Infantil: Atendimento de enfermagem à gestante 
normal. Cuidados com a criança normal: higiene corporal, 
alimentação. Cuidados simples de Enfermagem a crianças 
portadoras de doenças agudas e crônicas. A participação do 
Auxiliar de Enfermagem no Programa Materno-Infantil. 
Enfermagem e Saúde-Pública: Noções de saneamento básico. 
Procedimentos básicos em saúde pública inerentes a função 
do Auxiliar de enfermagem. Participação do Auxiliar de 
Enfermagem nos programas de imunização, cuidados de 
enfermagem nas doenças infectoparasitárias: leptospirose, 
hepatite,  tétano, dengue, AIDS (SIDA); meningite, malária. 
Enfermagem médico-cirurgíca: Cuidados de Enfermagem a 
clientes portadores de patologias dos aparelhos: respiratório, 
circulatório, digestivo, músculo-esquelético e gênito-urinário. 
Princípios gerais de isolamento e cuidados com pacientes 
portadores de doenças infecto-contagiosas e primeiros 
socorros. Fundamentos da Enfermagem: Procedimentos 
básicos de Enfermagem: aferição de sinais vitais, menstruação, 
higiene corporal, coleta de material para exames, alimentação 
do paciente, administração de medicamentos, métodos de 
conforto e prevenção de escaras, cuidados com eliminações. 
Preparo para exames e tratamentos. Curativos simples. 
Preparo e esterilização de material. 
 
ENFERMEIRO - PSF 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA:  1. Compreensão textual. 2. 
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6. 
Pontuação. 
2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Administração 
Aplicada à Enfermagem: elementos básicos de 
Administração geral e suas relações com assistência de 
Enfermagem. Planejamento de assistência de 
Enfermagem. Supervisão e liderança. Teorias 
administrativas e sua relação com a Enfermagem. 
Dimensionamento de pessoal, recrutamento e seleção; 
Educação continuada em Enfermagem. Divisão Técnica 
de trabalho. Fundamentos de Enfermagem: Instrumentos 

básicos de enfermagem. Processo de enfermagem e 
suas 4 fases. Principais problemas do ciclo vital. 
Deotonlogia de enfermagem e legislação do Exercício do 
Profissional. Enfermagem médico-cirúrgica: Assistência 
de enfermagem nos problemas que afetam os sistemas: 
respiratório, cardiovascular, circulatório e hematológico. 
Problemas gastrointestinais e digestivos. Distúrbios das 
funções endócrinas e metabólicas. Proneurológicos e 
sensoriais. Controle parioperatório do paciente cirúrgico. 
Assistência de enfermagem em pronto-socorro e nas 
Emergências. Enfermagem em saúde pública. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Vigilância epidemiológica e indicadores de saúde. 
Atenção primaria em saúde, imunização. Assistência de 
enfermagem; na prevenção e controle das doenças 
diarréicas, no aleitamento materno e orientação 
alimentar para o desmame; no crescimento e 
desenvolvimento da criança; no controle das doenças 
respiratórias agudas, na prevenção e controle das 
doenças sexualmente transmissíveis; no controle da 
tuberculose e da hanseníase; na prevenção, controle e 
educação das doenças degenerativas (hipertensão 
arterial e diabetes). Enfermagem Materno-infantil: 
Assistência de enfermagem durante o ciclo vital da 
mulher (gestante, parturiente e puérpera). Parto normal e 
de risco. Puerpério e suas intercorrências clínicas. 
Recém-nascido normal e de alto risco. Lactente pré-
escola e escola no seu desenvolvimento utilizando 
aspectos físicos, psicologia e sociais. Hospitalização 
(admissão e alta). 
 
FISIOTERAPEUTA - SMS 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA:  1. Compreensão textual. 2. 
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6. 
Pontuação. 
2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Fisiologia do Ato Motor. Bases Fisiopatológicas da 
Espasticidade. Cinesioterapia nas Lesões Neurológicas 
Centrais e Periféricas. Cinesioterapia Respiratória. 
Cinesioterapia nos Desvios Posturais. Técnicos de 
treinamento do paciente amputado: preparação do coto, 
adestramento com a prótese, treino da marcha. 
Princípios físicos e biofísicos dos recursos terapêuticos. 
Aplicação, cuidados técnicos e precauções com agentes 
físicos, Termoterápicos, eletroterápicos e 
mecanoterápicos. Fundamentos neurofisiológicos do 
tratamento da paralisia cerebral. Técnicas empregadas 
no tratamento de paralisia cerebral. Testes de Avaliação 
do programa de reabilitação: força muscular, perimetria, 
cirtometria, De Lorme. Cinesioterapia em reumatologia. 
Cinesioterapiaem traumato-ortopedia. Bases 
Cinesioterápicas na distrofia muscular. Cinesioterapia 
nos traumas desportivos. Fisioterapeuta em reabilitação 
cardíaca. Fisioterapia em pacientes queimados. 
Fisioterapia em pacientes aidéticos. Equipes de 
reabilitação: ética perfil profissional e inter-
relacionamento. Fisioterapeuta no treinamento de 
independência em AVD. 
 
MÉDICO - PSF 
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MANUAL DO CANDIDATO 

V Concurso Público 

EXECUÇÃO:  
CONSULTEC 

 

 
1. LÍNGUA PORTUGUESA:  1. Compreensão textual. 2. 
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6. 
Pontuação. 
2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Abdome agudo, 
Abortamento; Afecções ano-retais afecções cirúrgicas do 
tubo digestivo; Afecções oculares; Aleitamento; Anemias; 
Antibioticoterapia; Anticoncepção; Arritmias cardíacas; 
Artrites e artroses; Asma; Arteriosclerose e outras formas 
de arteriosclerose; Câncer de mama; Choque; 
Colagenoses; Coma; Cor pulmonale; Crescimento e  
desenvolvimento-puberdade normal; deficiências 
imunológicas primárias e secundárias; Demências; 
Descolamento prematuro de placenta; Diabetes mellitus; 
Diarréias agudas e crônicas; Distúrbios da coagulação; 
Distúrbio do movimento; Distúrbio hidreoeletrolíticos e 
ácido base; Doenças: Cérebro vascular: de Parkinson 
diverticular; hemolítica perínatal; hipertensíva específica 
da gestação; pré-eclâmpsia e eclampsia; isquêmica do 
coração; troboembolica; bacterianas; causadas por 
microbactérias; causadas por protozoários e helmintos; 
da aorta; da vesícula e vias biliares; de córtex adrenal; 
de pele; de pleura, mediastino e diafragma; 
desmilinizantes; do peritônio e Mesentério; do esôfago; 
do hipotálamo e hipófise; do neurônio motor; pericárdio; 
da tireóide e paratireóide; genéticas; infecciosas do trato 
respiratório; inflamatórias intestinais; inflamatórias 
pélvicas; mieloproliferativas; neuro musculares; 
ocupacionais; ósseas e do metabolismo mineral; 
pépticas; pulmonares intersticiais; sexualmente 
transmissíveis; túbulo-intersticiais; virais; Dor; Edemas; 
Educação em saúde; Eletrocardiografia; Encefalopatias; 
Endocardites; Endocrinologia do ciclo gestativo; 
Envenenamento; Epilepsias e convulsões; Esterilidade; 
Estudos epidemiológicos; Evolução histórica dos 
Serviços de Saúde no Brasil; Febre; Febre reumática; 
Feocromocitoma; Fisiologia do ciclo; fisiologia do ciclo 
menstrual, puberdade e climatério;  glomerulopatias; 
Gravidez prolongada; Hemorragias digestivas; 
Hemorragia genital; Hepatite agudas e crônicas; 
Hepatopatias crônicas; Hidrocefalia; 
Hiperlipoproteínemias Hiperplasia e carcinoma de 
próstata; Hipertensão arterial; Hipertensão porta; 
Hipertensão pulmonar; Hipertrofia adenoamigdaliana; 
Hiperuricemia; Icterícia; Imunização em Saúde Pública; 
Infecção por chlamydia e mycoplasma; Infecções e 
abscessos intra-abdominais; Infecções urinárias; 
Insuficiência cardíaca; insuficiência renal aguda e 
crônica; Insuficiência respiratória; Leptospirose; 
Leucemias e doenças do leucócitos; Linfomas; 
Malformação congênita; Mieloma; Miocardiopatias e 
miocardites; Mortalidade materna e perianto; Myasthenia 
gravis; Nefrolitíase: Neoplasia de fígado, vias biliares e 
pâncreas; benignas e malignas da pele; Pulmão; sistema 
nervoso central; e do tubo digestivo; Neuropatias 
periféricas; Nutrição enteral e parental; O parto: estudo 
clínico e assistência; Osteomielites; Pancitopenias; 
Pancreatites agudas e crônicas; Parada cardio 
respiratória; Patologia do puerpério e do secundamento; 
Placenta prévia; Política de saúde pública; Reforma 
sanitária no Brasil; Prenhez ectópica; Prevenção do 

câncer em ginecologia; Puberdade anormal; Reação 
adversas a drogas e alimentos; Recém nascidos de alto 
risco; Recuperação da gravidez sobre o organismo; 
Resposta endócrina e metabólica ao trauma; Sarcoidose; 
Saúde do trabalhador; Sepse; Síndrome de compressão 
medular; Síndrome hemolítico-urêmica; Síndrome 
paraneoplásticas Sofrimento fetal agudo; 
Tocotraumatismos maternos; transtornos mentais e 
comportamentos; Traumatismo crânio-encefálico e raqui-
medulares; tumores: de cabeça e pescoço; ovário e do 
trato-urinário; Utilização de indicadores sociais na 
análise da saúde da população; valvulopatias cardíacas; 
Vertigens e tonturas; Vigilância epidemiológica. 
 
MONITOR - PETI 
 
1) LÍNGUA PORTUGUESA:  1. Compreensão e 
interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia 
oficial. 4. Acentuação gráfica. 5. Emprego das classes de 
palavras numa perspectiva semântico-discursiva. 6. 
Emprego de sinal indicativo de crase. 7. Sintaxe de oração 
e do período. 8. Pontuação. 9. Concordância nominal e 
verbal. 10. Regência nominal e verbal. 11. Significação 
das palavras.  
2) MATEMÁTICA: 1. Equações; 2. Resolução de uma 
equação; 3. Equações de 1º e 2º Graus; 4. Função de 1º 
Grau; 5. Funções; 6. Função constante; 7. Relação e 
função: noções gerais, domínio, imagem; 8. Razão e 
proporção; 9. Regra de três simples e três composta; 10. 
Porcentagem; 11. Juros (Simples e Composto); 12. 
Conjunto de números inteiros 13. Progressão Aritmética; 
14. Trigonometria e funções circulares; 15. Análise 
combinatória; 16. Geometria espacial; 17. Geometria 
analítica; 18. Matemática Financeira; 19. Números 
complexos; 20. Função logarítmica; 21. Função 
exponencial. 
3) FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO:  Educação: 
Legislação e financiamento da educação brasileira: A 
educação na constituição brasileira. Conteúdo e 
significados da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Sistema educacional brasileiro. O 
financiamento da educação brasileira. O FUNDEF e o 
FUNDEB. Coordenação e orientação pedagógica: Os 
fins da educação. A organização da escola e a gestão 
escolar. Relação pedagógica 
professor/aluno/conhecimento. Projeto Político-
Pedagógico da escola. Organização curricular da escola. 
Causas e conseqüências do fracasso escolar. A 
interdisciplinaridade no trabalho pedagógico. O 
desenvolvimento psico-social da criança de 7 a 14 anos. 
Aspectos conceitos e metodologias na educação de 
jovens e adultos. Os Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCN's) para o Ensino Fundamental. Os Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN's) para a educação de 
jovens e adultos. 
 
ODONTÓLOGO - PSF 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA:  1. Compreensão textual. 2. 
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6. 
Pontuação. 
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EXECUÇÃO:  
CONSULTEC 

 

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontologia 
Social: caracterização e hierarquização de problemas; 
Políticas de recursos humanos em odontologia; 
Educação em saúde bucal; Epidemiologia aplicada á 
odontologia; níveis de prevenção e de aplicação. 
Cariologia: Etiologia da doença cárie; Histopa da cárie 
dental; Diagnóstico da doença cárie; Prevenção e 
controle da doença cárie. Dentística: Princípios de 
preparo cavitário; materiais protetores do complexo 
dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos. Cirurgia: 
Cirurgia oral menor; procedimento em anestesia 
odontológica; Diagnóstico e tratamento das patologias e 
infecções odontogênicas; material e instrumental; 
Princípios de cirurgia buco-maxilo facial; Emergência 
médica e traumatologia em odontologia. Periodontia: 
Anatomia de periodonto; Etiologia da doença periodontal; 
Prevenção, controle e tratamento da doença periodontal 
farmacologia: Terapêutica medicamentosa na rotina de 
tratamento nas principais infecções bucais e estruturas 
anexas; Terapêutica de emergências e urgências em 
odontologia; Sedação. Biossegurança: Esterilização e 
desinfecção; normas de biossegurança. Patologia e 
Diagnóstico Oral: Procedimentos no diagnóstico oral; 
Exames clínicos e exames complexos; Semiologia do 
câncer bucal; Lesões e condições cancerizáveis. 
Radiologia: Técnicas radiográficas intra e extra-orais; 
Efeitos biológicos dos raios-X; Interpretações 
radiográficas. Endodontia: Traumas dentários; 
Emergências em endodontia. Odontopediatria: Dentição 
mista; Psicologia aplicada ao atendimento da criança. 
Paciente Especial: Diagnóstico e tratamento de 
pacientes portadores de necessidades especiais. Ética 
Odontológica. Oclusão: Anatomia funcional; Etiologia e 
identificação dos distúrbios funcionais do sistema 
mastigatório. 
 
PROFESSOR “A”  
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA:  1. Compreensão e 
interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia 
oficial. 4. Acentuação gráfica. 5. Emprego das classes de 
palavras numa perspectiva semântico-discursiva. 6. 
Emprego de sinal indicativo de crase. 7. Sintaxe de 
oração e do período. 8. Pontuação. 9. Concordância 
nominal e verbal. 10. Regência nominal e verbal. 11. 
Significação das palavras. 
2. FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO:  Educação: 
Legislação e financiamento da educação brasileira: A 
educação na constituição brasileira. Conteúdo e 
significados da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Sistema educacional brasileiro. O 
financiamento da educação brasileira. O FUNDEF e o 
FUNDEB. Coordenação e orientação pedagógica: Os 
fins da educação. A organização da escola e a gestão 
escolar. Relação pedagógica 
professor/aluno/conhecimento. Projeto Político-
Pedagógico da escola. Organização curricular da escola. 
Causas e conseqüências do fracasso escolar. A 
interdisciplinaridade no trabalho pedagógico. O 
desenvolvimento psico-social da criança de 7 a 14 anos. 
Aspectos conceitos e metodologias na educação de 

jovens e adultos. Os Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCN's) para o Ensino Fundamental. Os Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN's) para a educação de 
jovens e adultos. 
 
3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
CIÊNCIAS: Diversidade dos seres vivos. Ciclo Vital e os 
Elementos da natureza: ar, água, rocha e solo. 
Fenômenos naturais. Relações ecológicas. Homem X 
Meio. Corpo Humano, Higiene e Saúde. Temas 
Transversais: ética, meio ambiente, saúde, orientação 
sexual, pluralidade cultural. 
ESTUDOS SOCIAIS: Conceitos fundamentais do saber 
histórico: fato histórico, sujeito histórico e tempo 
histórico. Geografia: objeto de estudo e categorias 
(paisagem, território e lugar). Divisão social do trabalho. 
Sociedade e Cultura. Tempo social (formação, história 
do país, estado e município) e físico (ordenação, 
duração e simultaneidade). Brasil: Transformações 
sociais, econômicas, políticas e administrativas. Espaço: 
localização, orientação, representação e organização.  
MATEMÁTICA:  Números naturais: Comparação, 
ordenação, seriação e organização em agrupamentos. 
Sistema de numeração decimal, operações 
fundamentais. Análise, interpretação e resolução de 
situações, problemas a partir dos diversos significados 
das operações. Aplicação das propriedades operatórias 
nas técnicas de cálculo mental e estimativas. 
Divisibilidade: Noções de divisores, múltiplos, número 
primo, mmc, mdc e aplicações na resolução de 
problemas do cotidiano. Números racionais: Operações, 
representações e exploração dos diferentes significados 
dos racionais em situações problemas. Sistema 
monetário brasileiro. Geometria: Figuras planas, sólidos 
geométricos e suas propriedades. Composição e 
decomposição de figuras planas e espaciais, 
planificações. Medidas: Cálculos com unidades de 
medida de comprimento, massa, superfície e 
capacidade. Perímetros, áreas e volumes. Tratamento 
da Informação: Leitura e interpretação de dados em 
tabelas e gráficos. Média, moda e mediana. 
 
PROFESSOR “B” 
 
HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão textual. 2. 
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6. 
Pontuação. 
2. DIDÁTICA E CONTEÚDO EDUCACIONAL:  1. A 
didática e a formação profissional do professor; 2. 
educação: valores e objetivos; 3. aprendizagem: conceito 
e tipo; 4. tendências pedagógicas; 5. tipos de plano de 
ensino; 6. objetivos de ensino: conteúdos, métodos e 
técnicas, recursos de ensino e avaliação. 6. Relação 
educação e sociedade. 7. A ampliação das incumbências 
dos professores. 8. Desenvolvimento dos sistemas 
municipais de ensino. 9. A construção e o 
desenvolvimento do projeto político-pedagógico da escola. 
10. As propostas de gestão escolar democrática. 11. 



                                                        
 
 
 
 
 

 13

MANUAL DO CANDIDATO 
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EXECUÇÃO:  
CONSULTEC 

 

Desenvolvimento do currículo. 12. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental. 13. Os parâmetros 
curriculares nacionais. 14. O processo de Avaliação das 
Aprendizagens (concepções, funções e estratégias). 15. 
Relações da escola com a comunidade e com os 
movimentos sociais. 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EDUCAÇÃO : 1. 
Constituição Federal de 1988: Dos direitos sociais; Dos 
Municípios; Da Educação; 2. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDB- Lei nº 9394/96: Títulos I a V; 
Flexibilidade, autonomia e avaliação no contexto da LDB; 
3. Lei nº 8.069, de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Das disposições preliminares; Dos direitos 
fundamentais; Do direito à vida e a saúde; Do direito à 
liberdade, ao respeito e â dignidade; Do direito à 
convivência familiar e comunitária; Do direito à educação,  
à cultura, ao esporte e ao lazer; Do direito à 
profissionalização e a proteção no trabalho. 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. A História da 
Arte Geral; 2. A História da Arte no Brasil; 3. A História da 
Arte Arquitetônica; 4. A Educação Musical na Escola; 5. O 
Teatro; 6. O Jogo dramático teatral na escola; 7. Harmonia 
de cores; 8. Geometria; 9. Projeções Geométricas; 10. 
Projeções Ortogonais; 11. Perspectiva Isométrica e 
Axométrica; 12. Elementos básicos das composições 
artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, 
audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; 13. O 
Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a 
metodologia do ensino da arte; 14. o desenvolvimento 
expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações 
com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e 
sócio cultural do ser humano; 15. as diferentes linguagens 
artísticas e a educação. 
 
LICENCIATURA EM LETRAS COM 
HABILITAÇÃO EM INGLÊS: 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão textual. 2. 
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6. 
Pontuação. 
2. DIDÁTICA E CONTEÚDO EDUCACIONAL:  1. A 
didática e a formação profissional do professor; 2. 
educação: valores e objetivos; 3. aprendizagem: conceito 
e tipo; 4. tendências pedagógicas; 5. tipos de plano de 
ensino; 6. objetivos de ensino: conteúdos, métodos e 
técnicas, recursos de ensino e avaliação. 6. Relação 
educação e sociedade. 7. A ampliação das incumbências 
dos professores. 8. Desenvolvimento dos sistemas 
municipais de ensino. 9. A construção e o 
desenvolvimento do projeto político-pedagógico da escola. 
10. As propostas de gestão escolar democrática. 11. 
Desenvolvimento do currículo. 12. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental. 13. Os parâmetros 
curriculares nacionais. 14. O processo de Avaliação das 
Aprendizagens (concepções, funções e estratégias). 15. 
Relações da escola com a comunidade e com os 
movimentos sociais. 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EDUCAÇÃO:  1. 
Constituição Federal de 1988: Dos direitos sociais; Dos 
Municípios; Da Educação; 2. Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - LDB- Lei nº 9394/96: Títulos I a 

V; Flexibilidade, autonomia e avaliação no contexto da 
LDB; 3. Lei nº 8.069, de 13/07/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente: Das disposições preliminares; 
Dos direitos fundamentais; Do direito à vida e a saúde; 
Do direito à liberdade, ao respeito e â dignidade; Do 
direito à convivência familiar e comunitária; Do direito à 
educação,  à cultura, ao esporte e ao lazer; Do direito à 
profissionalização e a proteção no trabalho. 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1 Texto - 
Reading and Comprehension; General Vocabulary; 2 
Grammar; Greetings; Wh–questions (What?, Who?, 
Where?, etc.); How much/many?; Possessive Adjectives 
and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; 
Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; 
Indefinite/Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; 
Relative Pronouns; Verb Tenses; 3 Regular and Irregular 
Verbs; Affirmative/Negative/Interrogative Forms; Simple 
Present Tense; Simple Past  Tense; Simple Future; 
Presente/Past Continuous; Present/Past Perfect Tenses; 
Conditional; going to–Future; 4 Modal Auxiliary Verbs; 
Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; 
Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; 
Quantitatives. 
 
HABILITAÇÃO EM MATEMÁTICA : 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA : 1. Compreensão textual. 2. 
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6. 
Pontuação. 
2. DIDÁTICA E CONTEÚDO EDUCACIONAL  1. A 
didática e a formação profissional do professor; 2. 
educação: valores e objetivos; 3. aprendizagem: conceito 
e tipo; 4. tendências pedagógicas; 5. tipos de plano de 
ensino; 6. objetivos de ensino: conteúdos, métodos e 
técnicas, recursos de ensino e avaliação. 6. Relação 
educação e sociedade. 7. A ampliação das incumbências 
dos professores. 8. Desenvolvimento dos sistemas 
municipais de ensino. 9. A construção e o 
desenvolvimento do projeto político-pedagógico da escola. 
10. As propostas de gestão escolar democrática. 11. 
Desenvolvimento do currículo. 12. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental. 13. Os parâmetros 
curriculares nacionais. 14. O processo de Avaliação das 
Aprendizagens (concepções, funções e estratégias). 15. 
Relações da escola com a comunidade e com os 
movimentos sociais. 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EDUCAÇÃO : 1. 
Constituição Federal de 1988: Dos direitos sociais; Dos 
Municípios; Da Educação; 2. Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - LDB- Lei nº 9394/96: Títulos I a 
V; Flexibilidade, autonomia e avaliação no contexto da 
LDB; 3. Lei nº 8.069, de 13/07/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente: Das disposições 
preliminares; Dos direitos fundamentais; Do direito à 
vida e a saúde; Do direito à liberdade, ao respeito e â 
dignidade; Do direito à convivência familiar e 
comunitária; Do direito à educação,  à cultura, ao 
esporte e ao lazer; Do direito à profissionalização e a 
proteção no trabalho. 
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4.CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Sistema de 
numeração decimal; 2. Operações com números 
naturais; 3. Divisibilidade; 4. Números racionais 
absolutos; 5. Noções de reta, semi-reta e segmento de 
reta; 6. Circunferência - superfície esférica, esfera; 7. 
Números inteiros e racionais; 8. Cálculo literal; 9. 
Medidas de ângulo; 10. Verificação experimental e 
demonstração do Teorema à soma das medidas dos 
ângulos internos de um triângulo; 11. Equações e 
inequações do 1º grau; 12. Proporcionalidade; 13. 
Razões e proporções; 14. Áreas e perímetros - Teorema 
de Pitágoras, verificação experimental; 15. Números 
Irracionais; 16. Fatoração e expressões algébricas; 17. 
Equações do 2º grau; 18. Noções de estatística; 19. 
Teorema fundamental da proporcionalidade; 20. 
Teorema de Tales; 21. Demonstração do Teorema de 
Pitágoras; 22. Progressão aritmética; 23. Trigonometria 
da 1ª volta e funções circulares; 24. Análise 
combinatória; 25. Geometria espacial e analítica; 26. 
Sistemas lineares; 27. Matemática Financeira; 28. 
Números Complexos; 29. Função Logarítmica; 30. 
Função Exponencial; 31. Probabilidade; 32. Função do 
1º e 2º Grau; 33. Progressão Geométrica. 
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ANEXO III 

QUADRO DE PROVAS 
 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Disciplina 
Qtde 

Questões 

Pontos 
por 

Questão 

Total 
de 

Pontos 

Mínimo 
de Pontos 

por 
Disciplina 

para 
Aprovação 

Mínimo de 
Pontos por 
Conjunto 

de 
Disciplinas 

para 
Aprovação 

Língua Portuguesa 15 2 30 15 
Matemática 15 2 30 15 Auxiliar de Enfermagem-

PSF 
Objetiva 

Conhecimentos 
Específicos 

20 2 40 20 
50 

        
Língua Portuguesa 20 2 40 20 

 
Enfermeiro-PSF 

Objetiva Conhecimentos 
Específicos 

30 2 60 30 
50 

        
Língua Portuguesa 20 2 40 20 

Médico-PSF Objetiva Conhecimentos 
Específicos 

30 2 60 30 
50 

        
Língua Portuguesa 20 2 40 20 
Matemática 20 2 40 20 Monitor-PETI Objetiva 
Fundamentos da 
Educação 

10 2 20 10 
50 

        
Língua Portuguesa 20 2 40 20 

Odontólogo-PSF Objetiva Conhecimentos 
Específicos 

30 2 60 30 
50 

        
Língua Portuguesa 20 2 40 20 
Fundamentos da 
Educação 10 2 20 10 

Professor A Objetiva Conhecimentos 
Específicos: Ciências, 
Estudos Sociais e 
Matemática 

20 2 40 20 

50 

        
Língua Portuguesa 15 2 30 15 
Didática , Conteúdo 
Educacional e 
Legislação. 

15 2 30 15 
 
Professor B (Educação 
Artística, Inglês e 
Matemática) 

Objetiva 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3 30 15 

50 
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